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3. CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS A VÁRIAS FREGUESIAS:

Submetem-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da Assembleia

Municipal os Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências:

a) À Freguesia de Padim da Graça, para a execução da obra denominada

“Requalificação do Salão Polivalente”, montante de 6.482,12 C;

b) À União de Freguesias de Morreira e Trandeiras, destinado a

apoiar a execução da obra “Sub-larguras da E.M. 584” no montante de

84.782,56 C;

c) À Freguesia de Adaúfe, para a execução da obra denominada “Rua dos

Maias”, montante de 35.819,80 C;

d) À Freguesia de Tadim, para a execução da obra denominada “Construção

de muro na Rua do Monte Novo”, montante de 21.963,73 C;

e) À União de Freguesias de Escudeiros, Penso (Santo Estevão e 5.

Vicente, destinado a apoiar a execução da obra “Salão Multiusos -

Escudeiros” no montante de 525.648,22 C;

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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f) À Freguesia de Esporões, para a execução da obra denominada

“Pavimentação do Caminho de Acesso à Santa Marta das Cortiças -

Esporões”, montante de 102.873,45 C;

g) À Freguesia de Espinho, para a execução da obra denominada

“Alargamento e Pavimentação da Rua da Devesa a Cristo Rei”, montante

de 157.780,56 C;

h) À União de Freguesias de Cabreiros e Passos, destinado a apoiar a

execução da obra “Alargamento e Pavimentação das Rua da Corga e

Sacota - Cabreiros” no montante de 70.544,91 C;

i) À União de Freguesias de Morreira e Trandeiras, destinado a apoiar

a execução da obra “Pavimentação da Rua de Santa Marta - Morreira” no

montante de 8.013,60 C;

j) À União de Freguesias de Santa Lucrécia de Algeriz e Navarra,

destinado a apoiar a execução da obra “Rua de Acesso à Capela de Santa

Catarina — Santa Lucrécia de Algeriz” no montante de 76.316,00 C;

I)À União de Freguesias de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, destinado a

apoiar a execução da obra “Repavimentação da Rua Nova das Corujeiras -

Vimieiro” no montante de 87.751,27 C;

Gabinete de Apoio aos Órgos Autárquicos
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m) À União de Freguesias de Escudeiros, Penso (Santo Estevão e 5.

Vicente, destinado a apoiar a execução da obra “Alargamento e

pavimentação da Rua das Alminhas — Penso St°. Estevão” no montante

de 33.450,90 C;

n) À União de Freguesias de Escudeiros, Penso (Santo Estevão e 5.

Vicente, destinado a apoiar a execução da obra “Rua da Barrosa — Penso 5.

Vicente” no montante de 134.511,87 C;

o) À União de Freguesias de Crespos e Pousada, destinado a apoiar a

execuço da obra “Requalificação da Rua das Cruzes — Crespos” no

montante de 36.118,69C;

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELÁEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA FREGUESIA DE PADIM DA GRAÇA

PRIMEIRO UTORGAME: RICARDO BRUNO AJVTUNES MACHADO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUNIdPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: JOÃO LAMEGO MOREIRA, intervindo em representação

da FREGUESIA DE PADIM DA GRAÇA, pessoa coletiva de direito público n° 506 575

900, com sede na Rua DA Escola Velha, n° 27 — 4700-667 PADIM DA GRAÇA, adiante

designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 1180

do Anexo Ida Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 232 do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.° do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131°, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios. através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os esLudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e. por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos. concretamenre a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Padim da Graça, o presente contrato de deiegação

de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Padim da Graça. em sessão de de

de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de de

de 2016.

Cláusula i
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Padim da

Graça, para a execução da obra denominada ‘REQUALIFICAÇÃO DO SALÃO

POLIVALENTE DE PADIM DA GRAÇA”, prevista no plano de atividades para o ano em

curso e dotada no respetivo orçamento.

* Cláusula r
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula 33

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2. é concedida. pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

6.115,21 €, à qual acresce a importância de 366,91 E, correspondente ao IVA, perfazendo o

total de 6.482,12 € (seis mil quatrocentos oitenta e dois euros e doze cêntimos), por conta da

delegação efetuada.



2 — A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 5

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7B

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

cl) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 5a

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 31/2009 de 3 de Julho.



c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima dc oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinhcio dos trabalhos.

cl) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9•

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula lo.a
Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUMCIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICíPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.
Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICíPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.



2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.
Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes. sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.
Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou
parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua
execução;

h,) Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos
previstos nas alíneas a) a e) do ri.0 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula Is.a
Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presentc contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a
Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)
a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.



Cláusula 16.”
Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17,
Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas. através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrônico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser
comunicada à outra parte.

Cláusula 18.»
Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.°
Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 20”
Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos
no

Cláusula 21”
Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o
respetivo clausulado b) a Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos
Contratos Públicos, em especial a sua Parte Til; b) O Código do Procedimento

Administrativo.



Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia
de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA;
c) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em corno a sua representada tem a situação regularizada
relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço dc Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva
regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança
Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma
das partes.

Braga, 7 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta de Freguesia de Padim da Graça
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CONTRATO INTERADMINISTRÂTIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE MORREIRA E TRANDEIRAS.

PRIMEIRO UTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTUVES MACHADO RIO, casado.

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga. com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUVIdPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MLWÍCÍPÍO.

SEGUNDO OUTORGANTE: MANUEL AZE VEDO MARTJNS, intervindo em

• representação da FREGUESIA DE MORREIK4 E TRANDEJRAS. pessoa coletiva de

direito público n° 510 838 146, com sede na Rua de S. Miguel, i0 26 — 4705-188

MORRFIRA. adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concrelização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Anexo Ida Lei n°75/2013, de 12 de setembro:

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013. dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

• competências próprias. designadamente. em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.° do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os



demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos

contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos. constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do ii.” 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1. do art.° 16° do mesmo diploma legal. a Câmara Municipal

de Braga preparou. com a Freguesia de Morrefra e Trandeiras, o presente contrato de

delegação de competências:

Entre os representados de ambos os outorgantes. e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 1202 conjugado com o artigo I31.° da referida Lei n°75/2013, é celebrado o presente

contrato inieradministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

--------de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Morreira e Trandeiras, em sessão de de

de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de de

de 2016.

Cláusula 12

Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Morreira e

Trandeiras, para a execução da obra denonunada “SUB-LARGURAS DA EM 584 -

Morreira”. prevista no plano de atividades para o ano em curso e dotada no respetivo

orçamento.

Cláusula r
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula 32

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

79.983.55 €, à qual acresce a importância de 4.799,01 €, correspondente ao IVA, perfazendo

o total de 84.782,56 € (oitenta e quatro mil setecentos oitenta e dois euros e cinquenta e seis

cêntimos), por conta da delegação efetuada.



2— A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidarnente fundamentado e justificado. objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos:

Ano de 2016 —20.000,00€

Ano de 2017— 64.782,56€

Cláusula ‘P
Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula ça

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - Á Junta de Freguesïa deverá comunicar à Câmara Municipal. com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7•

Obrigações do MUMCIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

li,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

ch Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências deletzadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula s.a

Obrigações da FREGUESIA

1 . No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:



a,) Cumprir ngorosamente as condições constantes do projeto, cabendolhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

tb Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

0 a(lausula 9.
Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula Io.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

•
b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra. com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem urna melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula II.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afere ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.



Cláusula 12.
Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPLO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13Y
Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique urna alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula I4.
Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público. devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e,’ do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013. de 12 de setembro.

Cláusula 15.2
Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorganles

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.



2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75’2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.’
Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações eHtre as Partes do contrato, estas deverão scr dirigidas. através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo cndcreço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 1s.a

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internei do Município de Braga.

Cláusula 2O

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

corrcspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

n°

Cláusula 2V
Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências. observar-se-ão:

a) o respetivo clausulado b) a Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente. observar-se-ão, ainda:



a) As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos. cm especial a sua Parte III;

b) O Código do Procedimento Adruinistralivo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal. da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESJA:

c) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declatação comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das partes.

Braga, 8 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

4
O Presidente da Junta da União de Freguesias de

Morreira e Trandeiras
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE
COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE AIMÚFE

PRIMEIRO UTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, casado,
natural da freguesia de Braga 5. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio
profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo
em representação do MUNICÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva
Câmara Municipal, pessoa coletiva de direito publico n°506 901 173, com sede na morada
acima referida, adiante designado por MUNIcÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: AGOSTINHO FERNANDO MONTEIRO FERNANDES,
intervindo em representação da FREGUESL4 DE ADAÚFE, pessoa coletiva dc direito
público n° 507 144 775, com sede na Avenida Imaculada Conceição, n° 135 — 4710-820
ADAÚFE. adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o
reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às
populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.°
118° do Anexo Ida Lei n°75/2013, de 12 de setembro:

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1
da referida Lei n.° 75/2013. dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural
e urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Cãmara Municipal dispõe de
competências próprias. designadamente, em matéria de criação, construção de
equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1
do artigo 332 do mesmo diploma legal,

3-Da conjugação do disposto no n.°2 do artigo 117.° como artigo 131.°, ambos do Anexo
1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem
delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em
todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos
serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;
4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta
competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude dc se encontrar
mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;
5 - Oue a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,
respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os
demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do

art.° 121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 332 da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara

Municipal de Braga preparou, com a FREGUESIA DE ADAÚFE. o presente contraio de

delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto

no artigo 120.” conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o

presente contrato interadministrativo de delegação dc competências, que se rege pelas

cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de-

de de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de

---de de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Adaúfe, em sessão de de

de 2016. sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de

de de 2016.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na FREGUESIA DE

ADAÚFE para a execução da obra denominada “RUA DOS MAIAS”, prevista no plano

de atividades para o ano em curso e dotada no respetivo orçamento.

Cláusula r
•

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que

consta do respetivo processo administrativo.

Cláusula V
(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 12 e a sua execução tios termos

previstos na cláusula 2a. eoncedida, pelo MUNICÍPIO FREGUESIA, uma verba de

33.843,21 €, à qual acresce a importância de 1.976.59 €. correspondente ao IVA.

perfazendo o total de 35.819,80 € Qrinta e cinco ind oitocentos e dezanove curos e oitenta

cêntimos), por conta da delegação efetuada.

2— A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período. tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.



3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4— Repartição de encargos:

Ano de 2016— 17.909,90 €

Ano de 2017 —17.909,90€

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 5

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patriinoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8

dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7,

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se

a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b) Desigiiar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra,

objeto das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.
Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;



b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato c

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

ci) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de

aviso, segundo modelo indicado pela Câmara. a colocar no local de execução de forma

bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9•

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensal mente, ou sempre que necessário.

Cláusula 1O.
Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguïntes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pclo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos dc receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

( técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula l1.
Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO. imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.
Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela

FREGUESIA, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.



2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula I3.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que

se verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do

presente contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que

devidamente fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total

ou parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantcs na disponibilização dc meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os

• outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas c a e,) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15.

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas

a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.



Cláusula 16.”
Revogação

1 - As Partes podem. por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação dc

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.’
Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.a

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.
Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internei do Município de Braga.

Cláusula 20”
Cabimento e compromisso

S A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n°

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os

compromissos n°

Cláusula 2P
Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia

Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia;



b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA; e) Os

identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço

Segurança Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

1
Braga, 6 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta de Freguesia de Adaúfe



A Junta de Freguesia de Adaúfe apresenta o processo tendo

em vista a requalibcaçao da Rua das Maias. em Adaúfe. Esta

obra pretende colmatar os problemas de águas pluviais

existentes no local e substituir o pavunento da rua.

O proeIo aprese fiado está e aborado de acordo com as

normas técnicas em vigor pelo que tem condições de ser

aprovado.

O vahw da obra foi calculado em 3581 9,80€-. com IVA

incluido, considerando-se correntes os preços unitarios dos

diferentes 1 rabal hos.

Posleriormente, caso haja concordância superior, será

preparado um Contrato lntcradministrativo, à Junta de

Freguesia de Adaúfe para aprovação cm reunião de Câmara e

de Assembleia Municipal de acordo com a Lei n° 75.2013 de

12 de Setembro.

À consideração stlperior.

Braga, 31 de Agosto de 201
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REQUISIÇÃO 2015016/235 DIVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS
Dava:201 6—09—39

13601

BRÃO-A

Contribuinte: 507144775
4-E2: AAÚPE

Braga, 2016—09—09Cabimento: 2016016/235 a 2016-09—09

•Zddioo de

Zesij3açã 0.0. Quantidade Prsj Desc5 1.7.0.
2016—09-09 •13S E MELHOR Y.ER21100100

P’DEL-EG.
———- 1,OCG :7303.I’OOl

flata Ennumfta Lxa;a:
2426-09-09 01 0915010202 75 L0 4 17 909,90

Valor
17 919,90

S Incidôncia Taxa Valor de Iva
. St±Tor.aL

17 909,94 0,03 0,00 a-r IVA

o
o,
‘o
o
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Cont rato: 2016016/5

Condições de pagainenuo
I.ooal de coo reza DAr’

idade

Ges O ão

e
Frcdui
691362

Ano Exerrtcios rubros
2016 241 010000110 -i••

o 17 979,30

17 709,90
0,00

17 909,90

Observações:

Divi
Planeament

Praça Munbpal. 4704-514 Braga Telefone: 253 233 150- Fax: 253 613 387 e-malI: munlc;pe@cm-bragapl
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CONTRATO INTERADMENISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCiAS

NA FREGUESIA DE TADIM.

PRIMEIRO UTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do ML VICIPIO DE BRAGA na qualidade de Presidcnte da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNIdPIO

SEGUNDO OUTORGANTE: MANUEL PEREIRA FARIA, intervindo em representação

da FREGUESIA DE TADIM, pessoa coletiva de direito público n° 507 007 239, com sede

no Largo de S. Bariolomcu, n°2 — 4705-671 TADIM, adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Anexo 1 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.° do

mesmo diploma legal.

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013. de 12 de setembro, os municípios. através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos. concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 332 da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1. do art2 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou. com a Freguesia dc Tadim, o presente contrato de delegação de

competências:

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 120.° conjugado com o artigo 1312 da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências. que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Tadim. em sessão de dc de 2016,

sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de de de

2016.

Cláusula r
Objete

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Tadim.

para a execução da obra denominada CONSTRUÇÂO DE MURO NA RUA DE MONTE

NOVO”, prevista no plano de atividades para o ano em curso e dotada no respetivo

orçamento.

Cláusula 2

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y
(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1a e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2’, é concedida. pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

20.720,50€. à qual acresce a importância de 1.243.23 €. correspondente ao IVA, perfazendo

o total de 21.963,73 € (vinte e um mil novecentos sessenta e três curas e setenta e três

cêntimos), por conta da delegação efetuada.

2--A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.



3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamenie fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 5

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos pairimoniais à execução do presente contrato por não ler sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 60 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias.

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências. o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

hi Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contraio e

apoio técnico;

d Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contraio e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.



e) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

corno das eventuais suspensões e reinicio dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma dc aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula
Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICINO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula lo.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respelivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

h) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito. qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA.

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.



2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula l3.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

(:3 2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Chiusula 14.

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente. suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato. designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público. devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea lv do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a a e do n.° 3 do artigo 115° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15.a

Resolução pelas Pafles Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

li) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 115.0 da Lei 11.075/2013. de 12 de setembro.



Cláusula 16.»
Revogação

1 - As Pa[tes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.»

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrônico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.»
Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.»
Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 20»
Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabirnentada pelas propostas de cabimento n° --

correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

no

Cláusula 21»
Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências. observar-se-ão:

a) o respetivo clansulado b) a Lei n° 75/2013, dc 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente. observar-se-ão, ainda:

a) As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, em especial a sua Parte III;

b) O Código do Procedimento Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:



a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal. da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA;

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

b) LIma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das partes.

Braga, 8 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta de Freguesia de Tadim

.
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REQUISIÇÃO : 2016016/272 ( DIVISÂO DE APOIO ÁS FREGUBSIAS

Data 2016—09—12

10656 PREGUELA DE TADIX
PUA JR.GULHEPI4E BRAGA DA CRUZ,

BRAGA

Contribuinte: 507007239

Cabimento: 2016016/272 a 2016—09—12

PORTUGAL

Braga, 2016—09—12

Código de Data de
(EUR)

2—Erpua ipsioracan

_______________

tU. Qij:jgad,_ Preço Pe 1,J0& Yr__________
1015-09-12 OBRAS E ‘/Ez:HGR:r.FXSGLTSsIAS

PDELEG.CDYP ———— 1,000 fl963,7300L 0 21 963,73
Data fgàc Econó,tE ca aç.o — — Labr
2016—09—1: 01 LEDIDIO: 188 930,12 21 363,73

Incidência
21 963,73

Taxa Valor de Iva
0, (10 0,00

Sub-Total 21963,73
111cr IVA

Valor total
0,00

21963,73
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Condições de pagamento
Local de entrega CONTRA’rÇ) NTERADMINISTHATIVO

691361

Divisão
Planeamento

dade
Ces tão

Praça Munopal. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-rnail: munlcipe@cm-braga.pt



CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE ESCUDEIROS E PENSO (STO. ESTÊVÃO E

5. VICENTE)

PRIMEIRO UTORGzLVTE: RICARDO RRUVO JLVTUNES MA (‘NADO RIO. casado,

natural da freguesia de Braga 5. João do Souto, concelho de Braga, com domicflio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUNICÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público W’ 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNIcÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: ORMJVDO AGOSTINHO MARQUES FERNANDES

GOMES, intervindo em representação da FREGUESIA DE ESCUDEIROS E PENSO

(STO. ESTÊ VÃO ES. VICENTE,), pessoa coletiva de direito público n° 510 836 569, com

sede no Lugar do Assento — 4705-473 ESCUDEIROS. adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Anexo 1 da Lei n° 75/2013, dc 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1 do artigo 33.° do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013. de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em iodos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competéncias, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei nY 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei no 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e 5. Vicente), o

presente contrato de delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Escudeiros e Penso (Sto Estêvão e S. Vicente),

em sessão de de de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia

aprovada em reunião de de de 2016.

Cláusula i2
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Escudeiros

e Penso (S.to Estêvão e 5. Vicente), para a execução da obra denominada “SALÃO

MULTIUSOS DE ESCUDEIROS”, prevista no plano de atividades para o ano em curso e

dotada no respetivo orçamento.

Cláusula 22

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula 32

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula fl e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

495.894,55 €, à qual acresce a importância de 29.753.67 €, correspondente ao IVA,

perfazendo o total de 525.648,22 € (quinhentos vinte e cinco mil seiscentos quarenta e oito

curos e vinte e dois cêntimos), por conta da delegação efetuada.

2—A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.



3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos:

Ano dc 2016 — 120.000,00 E

Ano de 2017 —405.648,22€

Cláusula 42

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 52

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 62

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 270 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 72

Obrigações do MUNICÍPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.2

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;



b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei no 31/2009 de 3 de Julho.

e) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula ga

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula IO.f

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.a

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.



2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.”

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o ïmponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.”
Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

pareialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a,) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato. designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b,i do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15.”

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 115° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.



Cláusula l6.
Revogação

1 - As Partes podem. por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.a

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas. através de correio

eletwnico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contraio deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.”
Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.”
Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da interne! do Município de Braga.

Cláusula 20”

• Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

n°

Cláusula 21”
Disposições legais apJicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda; a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;



b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA;

e) Os identificados documentos de cabimenlo e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga:

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das partes.

Braga, 7 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta da União de Freguesias de

Escudeiros e Penso (Sto Estêvão e S. Vicente)

q
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCL4S

NA FREGUESIA DE ESPORÕES

PRIMEIRO UTORGAfi/TE: RICARBO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga 5. João do Souto, concelho de Braga. com domieflio

profissional nos Paços do Concelho. sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUNICÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: JOÃO DA SIL kA OLIVEIRA, intervindo em representação

da FREGUESIA DE ESPORÕES, pessoa coletiva de direito público n° 680 032 860, com

sede na Rua José Loureiro Duarte. n° 2 - 4705-474 ESPORÕES, adiante designada por

FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo artY 118°

do Anexo Ida Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO. por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013. dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1 do artigo 33.° do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 1312, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013. de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos. concretamerne a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma Legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia dc Esporões, o presente contrato de delegação de

competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Esporões, em sessão de de de

2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de de

-- de 2016.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Esporões,

para a execução da obra denominada “PAVIMENTAÇÃO DO CAMINHO DE ACESSO

À SANTA MARTA DAS CORTIÇAS - Esporões”, prevista no plano de atividades para o

ano em curso e dotada no respetivo orçamento.

Cláusula 2
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y
(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

97.050,42 €, à qual acresce a importância de 5.823,03 €. correspondente ao IVA, perfazendo

o total de 102.873,45 € (cento e doi.ç mil oitocentos setenta e três enros e quarenta e cinco

cêntimos), por conta da delegação efetuada.



2 A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período. tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos;

Ano dc 2016 —10.000,00€

Ano dc 2017 —92.873,45€

Cláusula 42

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 52

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 62

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem corno da sua conclusão.

• Cláusula 72

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

cl) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.2

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:



a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°3112009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

cl,) Cumprir todas as orientações e nomas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

•
Cláusula 9•2

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula 10.2

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos sen’iços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionaïs que visem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula ii:
Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.



Cláusula i2.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNiCÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICÍPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.

Modificação do contrato

e i - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique unia alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.a

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora dc um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

6) Por razões de relevante interesse público, devidamenre fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea 6,) do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e; do n.° 3 do artigo 1 15.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 1s.a

Resolução pelas Panes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

6) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.



2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 1 15.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.2

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula j7,2

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.2

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.2

( Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 202

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

n°

Cláusula 212

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n°75/2013, de 12 de setembro;



2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUES! A;

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

• Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das partes.

Braga, 7 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta de Freguesia de Esporões
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BRAGA
Ii II E Iplol

REQUISIÇÃO
Da t a

2016016/238 ( DIV LSLO DE

2016—09—0C)

APOIO ÁS FREGUESIAS

10613

Contribuinte: 507166337

FREGUESIA 36 ESPORÕES

:17v lOUSEIRO IUARIE,M’1

4700—637 ESPORÕES

POR VGAI

Braga, 2016—09—09

Qr5c Ecndoice Valor

2716- -09 01 [615O102.I: 30 RIO, :2 10 000,00

:XerSIr4rrS

_____

1: EXERCICI: 1:-: 92 67345

Incídêno ia Taxa Valor de Iva

10 000,00 0,00 0,00

Sub-Total 10 000, 00

Valor 1OU 0,00

‘faia tola! 10000,00

O
0)
co
o
Lo

z

Observações:

Contrato: 2016016/6

Condições de pagamento

Local de ent roga DÃF -
PA’. CR01. ACATITA

Cabimento: 2036016/238 a 2016-09-09

Código de Data de

bodt:n Solvera >rre

691362 lOi°-O3-’IÇ O3t,V E 1EHORÀ’&FREOUESLAS

-

uesn -,
oLor

7,1:0 10000,00000 0 13000,00

Dlvi
Planc’amont Gestão

Praça Municipal. 4704-514 Braga Telefone 253 203 150- Fax 253 613 38? e-moi) municineicm.bragap
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CONTRATO INTERADMIMSTRÀTIVO DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE ESPINHO

PRIMEIRO UTORGANTE: RICARDO BRUVO AjVTUVES MACHADO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo

em representação do MUVICÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva

Câmara Municipal, pessoa coletiva de direito público n°506 901 173, com sede na morada

acima referida, adiante designado por MUNICíPiO.

SEGUNDO OUTORGANTE: JOAQUiM OLHEiRA RODRIGUES, intervindo em

representação da FREGUESIA DE ESPINHO, pessoa coletiva de direito público

n°501 460 896, com sede na Rua do Clamor. n°49 (Espinho) — 4715-423 BRAGA, adiante

designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.°

118° do Anexo Ida Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 232 do Anexo 1

da referida Lei n.° 75/2013. dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural

e urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente. em matéria de criação, construção de

equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea cc) do n.° 1

do artigo 33.° do mesmo diploma legal.

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 1 17.° com o artigo 131.°. ambos do Aiexo

1 da Lei n.° 75/2013. de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem

delegar competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atrihuições em

todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos

serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta

competência fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar

mais perto da população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presenTe contraio,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do

art.° 121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 332 da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art2 16° do mesmo diploma legal, a Câmara

Municipal de Braga preparou, com a FREGUESIA DE ESPINHO, o presente contrato de

delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto

no arÉigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei no 75/2013, celebrado o

presente contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas

cláusulas seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de--

de de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de

---de de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Espinho, em sessão de de

de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de

- de de 2016.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na FREGUESIA DE

ESPINHO para a execução da obra denominada “ALARGAMENTO E

PAVIMENTAÇÃO DA RUA DA DEVESA A CRISTO REI”, prevista no plano de

atividades para o ano em curso e dotada no respetivo orçamento.

Cláusula 2

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que

consta do respetivo processo administrativo.

Cláusula 3S

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

149.193,38 €, à qual acresce a importância de 8.587,18 €, correspondente ao IVA,

perfazendo o total de 157.730,56 E (cento e cinquenta e sete mil setecentos e oitenta enros

e cinquenta e seis cêntimos), por conta da delegação efetuada.

2—A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.



3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos:

Ano de 2016— 57.780,56€

Ano de 2017 —100.000,00€

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula a

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 180 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de S

dias, o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7R

Obrigações do MUNICIPIO

1 No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b,’ Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

cO Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra.

objeto das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula ga

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;



h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

e) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

c/) Cumprir todas as orienrações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas

com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de

aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma

bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 92

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula 10.2

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICíPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.2

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoa) e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.2

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela

FREGUESIA, mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe

informações e documentos que julgue necessários.



2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.

Modificação do contrato

1 O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que

se verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do

presente contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que

devidamente fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 1V
Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total

ou parcialmentc, suspensa com os seguintes fundamentos:

ci) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorganres na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução:

b,) Por razões de relevante interesse público. devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea k do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíncas a,) a e) do n.° 3 do artigo 1159 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15.a

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b,) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas

a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.



Cláusula l6.

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a fonna escrita.

Cláusula 17Y
Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

ejetrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula l8.

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 2O

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contraio enconira-se cabimeniada pelas propostas de cabimento n°

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os

compromissos n°

Cláusula 212

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, obsen’ar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente. observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos: a) As referidas deliberações da Assembleia

Municipal. da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e da Junta de Freguesia;



b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA: e) Os

identificados documentos dc cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço

Segurança Socia’ Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada

uma das partes.

ci
Braga, 6 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta de Freguesia de Espinho

4



la lormação do Coordenador da DAF

A Junta de Freguesia de Espinho apresenta o processo tendo

em visla o Alargamento e pav ime o tacál da Rua da De\ e sa a

Cristo-rei. em Espinho. Esta obra pretende melhorar

substancialmente a ieferida rua, eonleondo—Ihe outra largura

e outras condiçoes ao oRei de piso.

O protelo apresentado está elaborado de acordo com as

normas tácnicas em vigor pelo que tem condiçoes de ser

aprovado.

O valor da obra foi calculado em 157.780,56€. com IVA

incluido, considerando—se correntes os preços unitários dos

diferentes trabalhos.

Poçteriormente. caso haja eoneordaneia superior, será

preparado uni Contraio lnteradministratij, à Junta dc

Freguesia de Espinho para Iprovaçã’ em reunião de Cámara

e de Assembleia Municipal de acordo com a Ii o° 752(113

de 12 de Setembro.

À consideração superior.

Braga. 2 de Setembro de 2016
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______
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__________

Assunto: Alargamento e pavimentação da rua da Devesa a Cristo Rei

Freguesia: Junta de Freguesia de Espinho . .
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— BRAGA
Mncipo

REQUISIÇÃO 2016016/276 ( DIVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS

2016-09--12

10612 EbDOSUA DE
LUGAR DA DURADA
3 R
4’ 15—EU

Contribuinte: 507047320

Condições dc [acometIDo

IDA.

Vaor

2415—33-12 o:
‘51.56

Local de ccl rega : CONTRATO INTEPDNI

1

Cabimento: 2016015/276 a 2016—09—12

13-dose •ie Data de

L362 DUE-C3-.1 335,3 E SLHDVY.FREL’EUAI

Rraga, 2016—09-12

IODO 5?780,5G000

Ano Sxer:r:cs Lotos valor

________

231.6 ‘4 :33p:::c:;c :ao QQOQQ

Irocid6coia Taxa Valor de Iva

57 780,56 0,00 000

Observações: -

ALARGAMENTO E PAVINENTAÇAO DA

o 57 754,56

Sul-Total 57 780,56

‘)alor :va
ci

RUA DA DJEVESA A CRI
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o

‘o
o
e
ti
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P1

idade
de Gestõo

Praça MunÈcipal. 4704-514 Braga Telelone: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-mail municipei@Dcm.braga.pt
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CONTRATO INTEW4DMINISTRÀTIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CABREIROS E PASSOS (S.JULIÃO).

PRIMEIRO UTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTUNES MACH4DO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUNK’ÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNIdPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA, intervindo em representação

da FREGUESIA DE C4BREIROS E PASSOS (5. JULIÃOJ pessoa coletiva de direito

público n° 510 835 260, com sede na Avenida de S. Miguel, n° 1 — 4705-383 CABREIROS

BRO, adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Anexo 1 da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICíPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.° do

mesmo diploma legal,

3-Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.0 como artigo 131.°, ambos do Mexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICíPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os



demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos

contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Iei no 75/2013,

conjugado com a alínea 1) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Cabreiros e Passos (5. Juliãn), o presente contrato

de delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Cabreiros e Passos (S. Julião), em sessão de

de de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de --

de de 2016.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Cabreiros

e Passos (5. Juliâo), para a execução da obra denominada ALARGAMENTO E

PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DA CORGA E SACOTA - Cabreiros”, prevista no

plano de atividades para o ano em curso e dotada no respetivo orçamento.

Cláusula V
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y
(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1a e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

67.399,62 €, à qual acresce a importância de 3.145,29 €, correspondente ao IVA. perfazendo

o total de 70.544,91 € (setenta mil quinhentos quarenta e quatro enros e noventa e um

cêntimos), por conta da delegação efetuada.



2 — A referida verba será processada mensalmente, cm conformidade com o valor de obra

executada nesse pcríodo, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financciros.

4 - Repartição de encargos:

Ano de 2016 —20.000,00€

Ano de 2017—50.544,91 €

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos rccursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula a

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 180 dias,

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

•
Cláusula 7,

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula sa

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:



a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicúveis

h; Designar um representaide para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

c/) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a fomia de aviso.

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 92

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula 10.2

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

0 MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.2

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO. imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.



Cláusula 12.”
Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPJO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.”
Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.”
Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b} do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15.”
Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.



2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 152 da Lei n.° 75;2013. de 12 de setembro.

Cláusula 16.
Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.’
Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas. através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 1s.a
Entrada em vigor

O presente contrato entra cm vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.a

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 2W
Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

n°

Cláusula 2V
Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão:

a) o respetivo clausulado b) a Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente. observar-se-ão, ainda:



a) As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, em especial a sua Parte III;

b) O Código do Procedïmento Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal. da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia:

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA:

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em corno a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das partes.

Braga, 8 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta da União de Freguesias de
Cabreiros e Passos (5. Julião)



A UF de Cabreiros e PiSSOS S. Juliao apresenta o processo

tendo em vista a requahficacão da Rua da Sacota, em

(‘abreiros. Esta obra pre:endc melhorar substancialmcnte a

referida rua.

O projeto apresentado está ei aborado de acordo coni as

normas técnicas cm vigor pelo ouc tem condições de ser

aprovado.

O valor d a obra Ibi cal culad o em 7( L5 44,91€. com IVA

incluído, considerando-se corrcotes os preços unitarios dos

(litcrentcs trabalhos.

Postcriormcnte, caso haja concordancia superior, será

preparado um Contrato Interadministrativo, à UF de

Cabrciros e Passos S. Juliào para aprovação em reunião de

Câmara e de Asscmbtcja Municipat de acordo com a Lei n’

75/2013 de 12 de Setembro.

À consideração superior.
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CONTRATO LNTER4DMINISTRÀTIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE MORREIRA E TRANDEIRAS.

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO BRUNO AXT(WES MAUL4DO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUVWÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUVIdPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: MANUEL MEVEDO AL4RflNS intervindo em

representação da FREGUESIA DE MORREIRA E TRANDEJRAS, pessoa coletiva de

direito público n° 510 838 146, com sede na Rua de S. Miguel, n° 26 — 4705-488

MORREIRA, adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prcstados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 116°

do Anexo 1 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias. designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.° do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 1312, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de sctembro, os municípios, através dos seus órgãos. podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os



demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos

contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Cãmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Morreira e Trandeiras, o presente contrato de

delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e pata os efeitos do disposto no

artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal. aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Morreira e Trandeiras, em sessão de de

de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de de

de2016.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Morreira e

Trandeiras, para a execução da obra denomïnada “PAVIMENTAÇÃO DA RIJA DE

SANTA MARTA - Morreira”, prevista no plano de atividades para o ano em curso e dotada

no respetivo orçamento.

Cláusula r
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y
(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula Z’, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

7.560,00 €, à qual acresce a importância de 453,60 €. correspondente ao IVA, perfazendo o

total de 8.013,60 € (oito mil e treze caros e sessenta cêntimos), por conta da delegação

efe É uada.



2— A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução cio presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 5B

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à exccução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 30 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7.”

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

hi Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

ci) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execuçáo da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula ga

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis:



b,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei no 31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinicio dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula IO.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICIPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 1I.

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICíPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.



Cláusula l2.

7erificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA. devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13Y
Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente. suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, desigmadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b,) Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os

outorgantes devem. com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 dc setembro.

Cláusula 15.a

Resoluçâo pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a,) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;



b,) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea h) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 1 15.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.a

Revogação

1 - As Partes podem. por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.

Comunicações e notificações

1 Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletr6nico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 1s.a

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 2W
Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

Cláusula 21

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão:

a) o respetivo clausulado b) a Lei n°75/2013, de 12 de setembro;



2 - Subsídiariainente, observar-se-ão, ainda:

a) As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, em especial a sua Parte 111;

b) O Código do Procedimento Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia:

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA;

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitidu em dc de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga:

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das partes.

Braga, 8 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta da União de Freguesias de

Morreira e Trandeiras
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE SANTA LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga 5. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUNICÍPIO DE BK4GA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: MÁRIO JOSÉ REIS VIEIRA, intervindo em representação

da FREGUESL4 DE SANTA LUCRÉCIA DEALGERIZENA VARRA, pessoa coletiva de

E) direito público n° 510 839 541, com sede na Avenida de S. Tiago, n° 2 — 4710-741 SANTA

LUCRÉCIA DE ALGERIZ, adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Anexo 1 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23» do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadameote, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação. conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 332 do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

1 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICIPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se enconirar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os



demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução.e a cessação dos

contratos, concretarnente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°
121.0 do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do 11.0 1 do artigo 33,0 da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 160 do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Santa Lucrécia de Algeriz e Navarra, o presente

contrato de delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

( seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Santa Lucrécia de Mgeriz e Navarra, em sessão

de de de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em

reunião de de de 2016.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Santa

Lucrécia de Algeriz e Navarra, para a execução da obra denominada “RUA DE ACESSO

À CAPELA DE SANTA CATARINA — Santa Lucrécia de Mgeriz”, prevista no plano de

atividades para o ano em curso e dotada no respetivo orçamento..
Cláusula 2
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula 32

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2k’, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

73.170,71 E, à qual acresce a importância de 3.145,29 E. correspondente ao IVA, perfazendo

o total de 76.316,00 € (setenta e .veis mil trezentos e dezasseis euros), por conta da delegação

efetuada.



2 — A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, lendo em visla a sua Iransferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidarnente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos:

Ano de 2016 —20.000,00€

Ano de 2017 —56.316,00€

Cláusula 42

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 52

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário,

Cláusula 6
Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 180 dias,

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 72

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a,) Prestar acompanhamenlo técnico à FREGUESIA,

b} Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

c/) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.2
Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:



a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis:

h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9,3

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente enire o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula 1O.
Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento. que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode. ainda. solicitar outros relatórios adicionais que viscm urna melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.a
Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.



Cláusula 12.

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.°
Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes. sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula I4.
Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos temtos da alínea b,) do número anterior, os

outorgantcs devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a a e) do n.° 3 do artigo 1152 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15_a

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a,) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado,



2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.
Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

compe tôncias.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.2

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrônico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrônico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.2

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.2

•
Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 202

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

no

Cláusula 212

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão:

a) o respetivo clausulado b) a Lei n° 75/20 13. de 12 de setembro;

2- Subsidiariamente. observar-se-ão, ainda:



a) As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, em especial a sua Parte III;

b) O Código do Procedimento Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA;

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada urna

das partes.

Braga, 12 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

1
O Presidente da Junta da União de Freguesias de

Santa Lucrécia de Algeriz e Navarra



A li E de Santa Luc réc ia de Algeri e N avarra aprese na o

processo tendo em vista a requali 1 icaçao da Rua de acesso à

capela de Santa Catarina. cm Santa Lucrécia de Algeriz. Esta

obra vai resolver ii iii po hlem a moi lo antigo mi que se refere

às dificuldades de acesso à (apela de Santa Catarina,

especialmente na época do 1 nve ruo, dcvi do à degradação

sistemática do pain1ento de terra batida.

O projeto apresentado está elaborado tie acordo cora as

normas técnicas em vigor pelo que Leia condiçoes de ser

aprovado.

O valor da obra foi calculado em 76.31 6jitW. com IVA

incluído, considerando—se correntes tis preços unitários dos

di fereriles trabalhos.

Posieriormenrc. caso haja coiicordãncia superior, será

preparado um Contrato liiteradministrativo. à UF de Santa

lucrécia de Algeriz e Na’aria para aprovação em reunião de

Cãmara e de Assembleia Municipal de acordo com a Lei n

75/2013 de 12 de Setembro.

À consideração superior.

Braga. 5 de Setemhro de 2(116
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r BRAGA
Município

REQUISIÇÃO 2016016/278 ( DiVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS

Data : 2016—09—12

2280 SANTA CCIA DE A000R% E
AV. DE SAn TIAGO
BRAGA
1710—750. SANTA ITORECTA AlO:R.II

Concribuinte: 510839541 PORTUGAL

Braga, 2016—09--12

Cabimento: 2016016/278 a 2016—09—12

VeSiso de Gare de
Tonta Entrosa Desiqnaco DC. Quantidade esc% IVA. Valor

2016-09-12 ORlAS E NELECRAN.EREGUESIAS
P. 15100. 1105 1,000 20000. 00000 0 20000,00
lata O1o Econárica Pptaào - Valor
2015—09—12 01 215111212 41 072,2 20 000,00
Ano Exercícios Outuros Valor_______________
2016 111 EXERCIdO :0_E 56 316,00

Incidência Taxa Valor de Iva Sub-Total 20000.00
20 000,00 0,00 0,00 Valor IVA 0,00

Valor letal 20000,00

Observações:
Contrato: 2016016/14

Condições de pagamento
Local de entrega : RUA DE ACESSO À CAPELA DE ANTA CATA NA

Planearnent
dentai1idade

Praça Murdcipal. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-maR: monicipe@cm.braga.pt



:•IIF: 5O83954

3E

4fl0-750 EX?ECEA GEPE

Códice esicaaç:

___

1C: C 691362 EEAS E F?.EGES1A3 1 11111. 12 19 1016
2017 C 691311 .EF;3 E 1z1.c1;x.FREGEs:As 1 IEZ•E0.EX1 12 09. 2011

_______

Lnid1rec;zn::arie T1lADse
1,000000 20000,00000 o:09
1,000000 563:6,00000 99



CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIÀS DE CELEIRÓS, AVELEDA E VIMIEIRO

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, casado.

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga. com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MU’WÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público no 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNICíPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: ANTÓNIO ARA ÚJO FONSECA VEIGA, intervindo em

e representação da FREGUESIA DE CELEIRÓS, A VELEDA E VIMIEIRO, pessoa coletiva

de direito público n° 510 835 953, com sede na Avenida de Covedêlo, no 57 — 4705-401

CELEIRÓS BRG, adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Anexo 1 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/20t3, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

• competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 33.° do

mesmo diploma legal.

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131°, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os



demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos

contratos. concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínca i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, o presente contrato

de delegação de competências;

Entre os represeniados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 1209 conjugado com o artigo 1319 da referida Lei no 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

* seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Celeirós, Aveleda e Vimieiro, em sessão de

de de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de --

de de 2016.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Celeirós,

Aveleda e Vimieiro, para a execução da obra denominada “REPAVIMENTAÇÃO DA

RUA NOVA DAS CORUJEIRAS - Vimieiro”, prevista no plano de atividades para o ano

em curso e dotada no respetivo orçamento.

Cláusula 2U

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y
(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2a, concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

82.784,22 E, à qual acresce a importância de 4.967.05 E, correspondente ao IVA, perfazendo

o total de 87.751,27 € (oitenta e sete mil setecentos cinquenta e um euros e vinte e.etc

cêntimos), por conta da delegação efetuada.



2 A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período. tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidarnente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos:

Ano de 2016— 20.000.00 €

Ano de 2017 —67.751,27€

Cláusula Ç

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

( considerado necessário.

Cláusula 52

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 68

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 180 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem corno da sua conclusão.

Cláusula 7,8

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.8

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:



a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

h,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

c/) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 911

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula lo.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode. ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11
Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.



Cláusula 12?
Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

2 - As detenninações do MUNICIPIO emitidas no ãmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamentc aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13?
Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

oulorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competéncias objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

pareialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contraio, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

h) Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos Lermos da alínea h) do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e,) do n.° 3 do artigo 115» da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15?
Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes:

bj Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.



2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 16.2

Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.2

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.2

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.2

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da interne! do Município de Braga.

Cláusula 202

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

Cláusula 212

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão:

a) o respetivo clausulado b) a Lei ri0 75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda:



a) As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos. em especial a sua Parte 111;

b) O Código do Procedimento Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberaçóes da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA:

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Urna certidão comprovativa em corno a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Urna dec1araço comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada urna

das partes.

Braga, 12 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta da União de Freguesias de

Celeirós, Aveleda e Vimieiro
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Contrato: o:61.6

::v: 313835953

-

2716 1 E:362
2017 531352

_______
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BPÁGA
urc(io

REQUISIÇÃO : 2016016/279 ( DIVISÃO DE APOIO ÁS FREGUESIAS
Data 2016—09—12

2267 CELEIROS,kr_LA E
5]

Contribuinte: 510835953 SDR2JGZ

Bra’;a, 2016—09—12
Cabimento: 201606/27° a 2015—09—12

Codioo de ZLa de
Pooduto Conta Encrena Des:nnajc

________ _______

U.Ç 1ntLdade Preto :esc; 1.44 Valor

________

691352 2015-09—12 38915 E XELSIEIY.FE3IESIÃS
PDELEG: .17 1,000 20000,00000 O 20000,00

2115—Co-:: 1 2915011211 22 07243 25 000,00
o Exar :0 los tuurcs

________________________

- a rr
2116 341 E:rE911111::- &7 551, 1

Incidência Taxa Valor de Iva

____

20000,00
20 000,00 0,00 0,00 Valor IVA 0,00

‘lelo: Local 20 525,00

Observaçóes
Contrato: 20150)5/15

Condições de pagamento
Loca) de entrega: REPAVIMENTAÇÃO DA RUA NOV DAS Ct3RUJIRA

Diviso de rantjbilidade
Poa::e,a:nent o Cor:L/oi o de Gos tão

o
o
‘o
o
‘a
LI,

7

Praça Municipa), 4704-514 Braga Telefone 253203150- Fax 253 613 387 e-mau. municipe@cm-braoa.pt



CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA IJNIÃO DE FREGUESIAS DE ESCUDEIROS E PENSO (S.TO ESTÊVÃO E

S. VICENTE)

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO BRUNO AJVTLWES MACHADO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUVIdNODEBRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: ORLANDO AGOSTINHO MARQUES FERNANDES

GOMES, intervindo em representação da FREGUESIA DE ESCUDEIROS E PENSO

STO. ESTÉ VÃO ES. VICENTE), pessoa coletiva de direito público n°510836 569, com

sede no Lugar do Assento
— 1705-473 ESCUDEIROS, adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Anexo 1 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 339 do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° corno artigo 131.°, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MIJNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos. concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

1219 do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 339 da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e 5. Vicente), o

presente contrato de delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes. e nos termos e para os efeitos do disposto no

artigo 120f’ conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e S. Vicente),

em sessão de de de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia

aprovada em reunião de de de 2016.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de compeLências na Freguesia de Escudeiros

e Penso (S.to Estêvão e S. Vicente), para a execução da obra denominada

“ALARGAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DAS ALMINHAS - Penso S.to

Estêvão”, prevista no plano de atividades para o ano em curso e dotada no respetivo

orçamento.

Cláusula 2
Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y
(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

31.783,87 €, à qual acresce a importância de 1.667,03 €, correspondente ao IVA, perfazendo

o total de 33.450,90 € (trinta e (rés mil quatrocentos e cinquenta curas e noventa cênhinios),

por conta da delegação efetuada.



2 — A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financciros.

4 - Repartição de encargos:

Ano de2Ol6—10.000,00€

Ano de 2017 —23.450,90€

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

a considerado necessário.

Cláusula a

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 60

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar ã Câmara Municipal, com antecedência de $ dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

• Cláusula 7•

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências. o MUNICÍPIO obriga-se a:

cy Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

c/) Elaborar autos de medição de fonna regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.

Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:



a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 3 1/2009 de 3 de Julho.

e) Informar O MUNICíPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

di Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução dc forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9•

Obrigações adicionais

Para urna articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os represcntantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula lo.a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.2

Verificação do cumprimento do objeto do contrato



1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.8

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, os

outorgantes devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15.8

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.



Cláusula 16.
Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo. revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.a

Comunicações e notificações

ser acordadas outras regras quanto às notificações e

contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

e leitura para o respetivo endereço eletrônico identificado

deverá ser

CláusuJa 20S

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

Cláusula 2V
Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte III; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

1 - Sem prejuízo de poderem

comunicações entre as Partes do

eletrônico, com aviso de receção

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da interne! do Município de Braga.



Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA;

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Urna certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das panes.

Braga, 13 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta da União de Freguesias de
Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e 5. Vicente)
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fr BRAGA
•

REQUISIÇÃO 20160 16/281
Data : 2016—09—13

Código de Data de
Produto:Conta
913%2 lDl”09—13

DIVISÃO DE APOIO ÁS FRSGUESIAS

ESCUDEtROS E EE::3 SESEFEO,
;SSENTD

Incidência____ Taxa Valor de Iva Sub-ToLaE 10 000,00

10 000,00 000 0,00 Va*or IVA 0,00

.;hservações

•:alor total 10000,00

co

(o
o
LO

o
z

Contrato: 2015016/17

Condições de paqamen t o
Local de entc’qa CONTPATO INTEPADMONISTRAT

Telefone: 253203150- Sex: 253 613 387

tão

2269

íontribuint.e: 510836559

Cabimento: 20l60l6/21 a 2016—09—13

-

E EAEiE*AE IA 5*0

A1C0-:AS-pEN’SD 5V.

Ano s tu: ros

Btaga, 2016—03—13

DC. uann:dade - Zie 2aç0 Valor —- -.

1,000 10000,00000 0

42 072, i — o 000,00

10000,00

450,9*

Di vi a
Plano amor

1 idade

Praça Municipal. 4704-514 Braga e-mau: muniope©cm-braga.pl



•:trat: 2D:ü:5 :7

2D16 c H62 A:A1E:: DAS. DAS

— SENSO 5V. SEEDÃO E E iDE 1,000000 ———— 1000000000199

IS: lEDO 2016

______

- :a ValOr

01 0805010202 03 E 000,00

2017 O 69:362 ZAFIANSNE E PAVIMENDAÇÃO DA PZA DAS AIYL•IHAS

- 5V ESTEVÃO 13.09:2017 1,000000 23 )O,9000 0 N99



CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE ESCUDEIROS E PENSO (S.TO ESTÊVÃO E

5. VICENTE)

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, casado,

natural da freguesia de Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUNIcÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Cãmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

refcrida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: ORLANDO AGOSTINHO MARQUES FERNANDES

GOMES. intervindo em representação da FREGUESIA DE ESCUDEIROS E PENSO

(STO. ESTÉ VÃO ES. VICENTE), pessoa coletiva de direito público n° 510 836 569, com

sede no Lugar do Assento — 4705-473 ESCUDEIROS, adiante designada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Anexo 1 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - O MUNICÍPIO, por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 23.° do Anexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 332 do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n.° 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do Anexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os

demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos



contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do 11.0 1 do artigo 33.° da referida Lei no 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e 5. Vicente), o

presente contrato de delegação dc competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos tcrmos e para os efeitos do disposto no

artigo 120.° conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n° 75/2013, é celebrado o presente

contrato interadministrutivo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

dc 2016 e pela Assembleia de Freguesia dc Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e S. Vicente),

em sessão de de de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia

aprovada em reunião de de de 2016.

Cláusula v
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de compctêneias na Freguesia de Escudeiros

e Penso (S.to Estêvão e 5. Vicente). para a execução da obra denominada “RUA DA

BARROSA — Penso 5. Vicente”, prevista no plano de atividades para o ano em curso e

dotada no respetivo orçamento.

Cláusula 2

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula 3

(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

127.238,45 €, à qual acresce a importância de 7.273,42€. correspondente ao IVA, perfazendo

o total de 134.511,87 € (cento trinta e quatro mil quinhentos e onze enros e oitenta e sete

cêntimos), por conta da delegação efetuada.

2—A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período, tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.



3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos:

Ano de 2016— 20.000,00€

Ano de 2017 —114.511,87€

Cláusula 4

Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 5
Recursos patrimoniais

Não são afctos recursos patrimomais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 180 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

Cláusula 7•

Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competências, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanhamento técnico à FREGUESIA,

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

cl) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.

Obrigações da FRECUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;



h) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n°31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

corno das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e nomrns técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra. designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modclo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 98

Obrigações adicionais

Para urna articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no âmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula 10.2

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

M UN 1C1 PIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

•
técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem urna melhor

compreensão da satisfação do interesse público

Cláusula 11.2

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contado pessoai e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.

Cláusula 12.8

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e

documentos que julgue necessários.



2 - As determinações do MUNICÍPiO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA, devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.2

Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contraio obedece a forma escrita.

Cláusula 14.2

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução;

b) Por razões de relevante interesse público. devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea b,) do número anterior, os

outorgantcs devem, com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e) do nY 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula 15.2

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b) Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.



Cláusula 16.»
Revogação

1 - As Partes podem, por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.

Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrónico, com aviso de receção e leitura para o respetivo endereço eletrónico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula is.
Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.a

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internct do Município de Braga.

Cláusula 2W
Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos

no

Cláusula 21

Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão: a) o

respetivo clausulado b) a Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda: a) As disposições constantes do Código dos

Contratos Públicos, em especial a sua Parte 111; b) O Código do Procedimento

Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;



h) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA;

e) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das partes.

Braga, 13 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta da União de Freguesias de

Escudeiros e Penso (S.to Estêvão e 5. Vicente)
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Conorinainte: 510836559

Cabimento: 2016016/282 a 2016—09—13

45-43 SSC1DEISOS

Braga, 2016—09—13

Código de Data de
Produfo:Conra Entrega 2asir:açr

____________ ________

. antdade Preço P..:s.rc 170 Valor — —

691351 2110 3-23 RUA DA T-l1°IDA - ElE E. VICENTE 1.000 20000,00000 O 20 000,00

Crção Sronáoica

IZE—13—13 1 CICIE -: 32 El, E

Azo Exe0010jos futuros

__________

141 EXERC:C:0 DE 113 511,93

ocl

o-,

7

Observações:
Contrato: 2016016/18

Tendi çSes de oagamento

Tocai de enurega CONTRATO IIqTEpAZ::TJTIJTRAT

P1

REQUISIÇÃO
lata

201 6(316 282 ( DIVISÃO ElE APOIO ÁSFB f-IGCESIAT

2016—09 -13

2269 ESCUDEIROS E PEDSO(S.ESTEVÃO, IVODENTE

23 000,30

Incidência - Taxa VaPor de Iva -— ir 1:t, 20 000,00

20 000,00 0,00 0,00 Valor IVA 0,00
‘alor D’a. 000,00

1 idade
de Cestào

Praça MunidpaT, 4704-514 Braga TeTefone: 253 203 150- Fax: 253 613 387 e-maiT: municipe@cm-braga.pt



X ASSE:E

1513 ESCZEE:S

:3 51D3559

-
- 3 d tuA

206 C 691361 RUA IA oA:.:EI1 — FRUI.: S. VICENTE 13’39•20i6 1,:II1002.
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_______

Data Valor

1 H2fl 3 20 ‘300,00

o 691362 DA*N3 :3 -FEU3: s. 3.EEEE:. 1%: l00003r Ii 511,8700 0 :635



CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS

NA UNIÃO DE FREGUESIAS DE CRESPOS E POUSADA

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTLJNES MACHADO RIO, casado,

natural da freguesia dc Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio

profissional nos Paços do Concelho, sito na Praça do Município desta cidade, intervindo em

representação do MUNICÍPIO DE BRAGA na qualidade de Presidente da respetiva Câmara

Municipal, pessoa coletiva de direito público n° 506 901 173, com sede na morada acima

referida, adiante designado por MUNICÍPIO.

SEGUNDO OUTORGANTE: AGOSTINHO JOAQUIM PEREIRA SOARES, intervindo

em representação da FREGUESIA DE CRESPOS E POUSADA, pessoa coletiva de direito

público n° 510 836 364, com sede na Rua da Boavista, n° 4 — 4710-613 CRESPOS, adiante

desigiiada por FREGUESIA.

Considerando que:

1 - A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão territorial, o

reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às

populações e a racionalização dos recursos disponíveis, conforme preceituado pelo art.° 118°

do Anexo 1 da Lei 11075/2013, de 12 de setembro:

2 - O MUNICÍPIO. por força do disposto na alínea d) do n.° 2 do artigo 232 do Mexo 1 da

referida Lei n.° 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento rural e

urbano, promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal dispõe de

competências próprias, designadamente, em matéria de criação, construção de equipamentos,

serviços e redes de circulação, conforme estabelecido na alínea ee) do n.° 1 do artigo 332 do

mesmo diploma legal,

3 - Da conjugação do disposto no n2 2 do artigo 117.° com o artigo 131.°, ambos do Mexo 1

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, os municípios, através dos seus órgãos. podem delegar

competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em todos os

domínios dos interesses próprios das populações, em especial no âmbito dos serviços e das

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais;

4 - De acordo com os estudos que têm sido promovidos pelo MUNICÍPIO esta competência

fica melhor acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da

população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta;

5 - Que a concretização da delegação de competências, materializada no presente contrato,

respeita os princípios estabelecidos no art.° 135° da referida Lei n.° 75/2013, bem como os



demais princípios que devem reger a negociação, a celebração, a execução e a cessação dos

contratos, concretamente a estabilidade, a prossecução do interesse público, a continuidade

da prestação do serviço público e a necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.°

121.° do mesmo diploma legal;

6 - Por força do disposto na alínea 1) do n.° 1 do artigo 33.° da referida Lei n° 75/2013,

conjugado com a alínea i) do n° 1, do art.° 16° do mesmo diploma legal, a Câmara Municipal

de Braga preparou, com a Freguesia de Crespos e Pousada, o presente contrato de

delegação de competências;

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os cfeitos do disposto no

artigo 1209 conjugado com o artigo 131.° da referida Lei n°75/2013, é celebrado o presente

contrato inleradministrativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão de de

de 2016, sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião de de

de 2016 e pela Assembleia de Freguesia de Crespos e Pousada, em sessão de de

-- de 2016, sob proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reunião de de

de 2016.

Cláusula r
Objeto

O presente contrato tem por objeto a delegação de competências na Freguesia de Crespos e

Pousada, para a execução da obra denominada “REQUALIHCAÇÃO DA RUA DAS

CRUZES - Crespos”, prevista no plano de atividades para o ano em curso e dotada no

respetivo orçamento.

Cláusula 2

Condições

A obra será executada de acordo com o projeto aprovado pela Câmara Municipal que consta

do respetivo processo administrativo.

Cláusula Y
(Recursos financeiros)

1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula P e a sua execução nos termos

previstos na cláusula 2, é concedida, pelo MUNICÍPIO à FREGUESIA, uma verba de

34.074.24 €, à qual acresce a importância de 2.44.45 €. correspondente ao IVA, perfazendo o

total de 36.118,69 € (trinta e seis mil cento e dezoito euros e sessenta e nove cêntimos), por

conta da delegação efetuada.



2— A referida verba será processada mensalmente, em conformidade com o valor de obra

executada nesse período. tendo em vista a sua transferência para a FREGUESIA.

3 - Sem prejuízo do disposto no ponto 1, o montante da verba a conceder poderá ser, desde

que devidamente fundamentado e justificado, objeto de acertos financeiros.

4 - Repartição de encargos:

Ano de 2016 —10.000,00€

Ano dc 2017 —26.118,69€

Cláusula 4°
Recursos humanos

Não são afetos recursos humanos à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 50

Recursos patrimoniais

Não são afetos recursos patrimoniais à execução do presente contrato por não ter sido

considerado necessário.

Cláusula 6

Prazo

1 - O prazo de execução da obra é de 90 dias.

2 - A Junta de Freguesia deverá comunicar à Câmara Municipal, com antecedência de 8 dias,

o início dos trabalhos, bem como da sua conclusão.

• Cláusula 7.°
Obrigações do MUNICIPIO

No âmbito do presente contrato de delegação de competéncias, o MUNICÍPIO obriga-se a:

a) Prestar acompanharncnto técnico à FREGUESIA,

b,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal referente à execução da obra, objeto

das competências delegadas, que serão remetidos à FREGUESIA.

Cláusula 8.°
Obrigações da FREGUESIA

1 - No âmbito do presente contrato de delegação de competências, a FREGUESIA fica

obrigada a:



a,) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução em conformidade com as regras legalmente aplicáveis;

b,) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato e

acompanhamento técnico, de acordo com a Lei no 31/2009 de 3 de Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra com antecedência mínima de oito dias, bem

como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.

d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares relacionadas com

a execução da obra, designadamente publicitando a execução da obra, sob a forma de aviso,

segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no local de execução de forma bem visível

da via pública, no prazo de cinco dias antes de iniciar as obras.

Cláusula 9•

Obrigações adicionais

Para uma articulação permanente entre o MUNICIPIO e a FREGUESIA, no ãmbito da

execução deste contrato, podem os representantes indicados por ambas reunir-se

mensalmente, ou sempre que necessário.

Cláusula J•a

Informação a disponibilizar pela FREGUESIA

1 - Serão elaborados pela FREGUESIA os seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos respetivos

documentos de despesa referentes aos recursos financeiros disponibilizados pelo

MUNICIPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra.

e) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos serviços

técnicos do MUNICÍPIO.

2 - O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma melhor

compreensão da satïsfação do interesse público

Cláusula I1.a

Ocorrências e emergências

A FREGUESIA deve comunicar ao MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e

por escrito, qualquer anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o

cumprimento do objeto do presente contrato.



Cláusula 12.2

Verificação do cumprimento do objeto do contrato

1 - O MUNICÍPIO pode verificar o cumprimento do objeto do contrato pela FREGUESIA,

mediante a realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-Lhe informações e

documentos que julgue necessários.

2 - As determinações do MUNICIPIO emitidas no âmbito da verificação do cumprimento

desse contrato são imediatamente aplicáveis e vinculam a FREGUESIA. devendo esta

proceder à correção das situações em conformidade com aquelas.

Cláusula 13.
Modificação do contrato

1 - O presente contrato pode ser modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se

verifique uma alteração anormal e imprevisível das circunstâncias em que as partes

outorgantes fundaram a decisão de contratar a delegação de competências objeto do presente

contrato ou que assim o imponham razões de interesse público, desde que devidamente

fundamentadas.

2 - A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 14.2

Suspensão do contrato

1 - A execução das prestações que constituem o objeto do presente contrato pode ser, total ou

parcialmente, suspensa com os seguintes fundamentos:

a) Impossibilidade temporária de cumprimento do contrato, designadamente em virtude de

mora de um dos Outorgantes na disponibilização de meios ou bens necessários à sua

execução:

b,) Por razões de relevante interesse público, devidamente fundamentadas.

2 - Quando a suspensão seja fundamentada nos termos da alínea bi do número anterior, os

outorgantes devem. com as devidas adaptações, demonstrar o preenchimento dos requisitos

previstos nas alíneas a) a e) do n.° 3 do artigo 115.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

Cláusula }52

Resolução pelas Partes Outorgantes

1 - Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução do contrato, as partes outorgantes

podem resolver o presente contrato quando se verifique:

a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;

b, Por razões de relevante interesse público devidamente fundamentado.



2 - Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a

Primeira Outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a)

a e) do n.° 3 do artigo 1 15.° da Lei LL° 75/2013. de 12 de setcmhro.

Cláusula 16.2

Revogação

1 - As Partes podem. por mútuo acordo, revogar o presente contrato de delegação de

competências.

2 - A revogação obedece a forma escrita.

Cláusula 17.2

Comunicações e notificações

(E) 1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e

comunicações entre as Partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, através de correio

eletrônico, com aviso de receção e icitura para o respetivo endereço eletrônico identificado

neste contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser

comunicada à outra parte.

Cláusula 18.2

Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor no dia da sua assinatura.

Cláusula 19.1

Publicidade

Este contrato é publicitado no sítio da internet do Município de Braga.

Cláusula 202

Cabimento e compromisso

A despesa relativa a este contrato encontra-se cabimentada pelas propostas de cabimento n° --

, correspondendo-lhe as requïsições externas de despesa com os compromissos

no

Cláusula 2V
Disposições legais aplicáveis

1 - Na execução do presente contrato de delegação de competências, observar-se-ão:

a) o respetivo clausulado b) a Lei n°75/2013, de 12 de setembro;

2 - Subsidiariamente, observar-se-ão, ainda:



a) As disposições constantes do Código dos Contratos Públicos, em especial a sua Parte 111;

b) O Código do Procedimento Administrativo.

Arquiva-se no maço de documentos:

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia

de Freguesia e da Junta de Freguesia;

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA:

c) Os identificados documentos de cabimento e compromisso.

Pelo segundo outorgante foram exibidas:

a) Urna certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada

relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em de de 2016 pelo --°

Serviço de Finanças de Braga;

0 b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva

regularizada para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança

Social Direta em de de 2016.

Para constar se lavrou o presente contrato em duplicado, ficando um exemplar para cada uma

das partes.

Braga, 13 de Setembro de 2016

O Presidente da Câmara Municipal de Braga

O Presidente da Junta da União de Freguesias de

Crespos e Pousada



A UF de ( ‘respos e Pousada, no seguimento do nosso ofício

n.° Síi5/DAF-Seeretaria 2016, fez uhegarØ estes serviços, em

mãos O processo corrigido para a requalificação da Rua das

Cruzes, em Crespos. Trata—se unta via em terra batida que

não satisfaz. as necessidades atuais de trõnsito.

O projeto apresuntado está elaborado deaeordo com as

normas técnicas em vigor pelo que tem condições de ser

aprovado.

O valor da obra 6 ii calculado em 36. li 8,69€. cciii V A

incluído, considerando-se correntes os preços unitários dos

difercutes trabalbçis.

Posteriormcnte. caso haja coneordánca superior, será

preparado uni Contrato loteradministrativo. à UF de (‘respos

e Pousada para aprovação ela reunião de Cámara e de

Assenibleja Municipal de acordo com a Lei ir’ 75.2t)1 3 de 12

de Setembro.

À coo sideração superior.
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ke BPÁGA
Município

REQUISIÇÃO 2016016/283 ( DIVISÃO DE APOIO ÁS FREGULSIAS
tinta : 2016—00—13

2268 CRESPOS E PIlOADA
DA 0U*:StA, 2

47!C-OD RESIDO
Contribuinte: IO836364

Braga, 2016—0913
Cabimento: 2016016/283 a 2016—09—13

cddigo de Data de
Produto Conta O Des:onaoào

__________________

Quantidade EIeo_ Desc% LIA. %ar________
9t36E 2006_09—L’CDEPATD :l:o;oY:NTSTRATIVO --

-- 1000 :0000,00000 O 10 000,00

___________

Eçcnãn;ca Dt tapO: :alor

____________

121409—10 7: 605311122 072,13 P0 113,00

Incidência

_______

Taxa Valor :‘va sb-:R1 :6 100,00
10 000,00 0,00 0,00 e*r:DA 0,01

lalor total 10 000,00

Observações
Contrato: 2016016/13

Condições de pagamento
Local de entrega : REQUALIFICAÇÃO DA RUA DAS CRUZES - CESSe

Divisão de Contabilidade
Planeamento e Controlo de Gestão

oo)
o
o
a
o
7

Praça Mnicipa.. 4704-514 Braga Telefone: 253 203 150- Fax 253 613 381 e-mau municpe-cm-braqapl
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__________

1016 e :311

2017 e 691362

1,000000
20160:5 203 lI 29 L1 lnã: Econb:ica__________

__________

01 DE1:57ZZ 12.09 2016 20000,00
13 7921:17 1,000000 26 116,6900 O M99


